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com normas constitucionais. (vii) Em face de casos de violação, do CPP.

Nota
(1)

A última palavra é da defesa: o direito do 
acusado-delatado a se manifestar após as 
alegações finais do delator
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”. 

desse direito.

a colaboração 

o antagonismo entre acusação e defesa, mas entre “defesa”  e 
afastamento de violação ao 

acusados (delatores ou não). 

a lacuna legislativa existente deve ser integrada 
delatores e 

a defesa tem o direito 

“direitos da liberdade”,

(3) Assim, 

se como Estado Democrático de Direito, assentado sobretudo no 
valor da dignidade humana.(4)

analogia 

do art. 

à informação,
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do contraditório e 

juris

HC

Ada Pellegrini Grinover e dos ilustres 
Antonio Magalhães Gomes Filho e Antonio Scarance 

Fernandes, na consagrada obra ,

”. São, 

na fundamentação da sentença.
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